
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  150812020 

"Autoriza o Poder Executivo a reabrir créditos 
especiais para o fiel cumprimento das regras de 
Procedimentos Contábeis estabelecidas Pelo 
Tesouro Nacional, Tribunal de Contas do Estado 
e dá outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a reabertura dos créditos especiais e 

extraordinários, nos limites de seus saldos, contratos de repasse, convênios e operações de 

crédito inseridos no orçamento de 2020 e que ti 'erampe anulado em 31 de dezembro 

de 2020, caso em que, serão incorporados ao 	ento do exercíc financeiro subsequente. 

Parágrafo único: Os créditos a 	se refere o caput do rtigo são oriundos de 

transferências de convênios, contratos 	e operações de crédit. 

Art. 2°. Esta Lei entra em na data de sua publicação. 
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